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    “As medidas extrajudiciais de resolução de conflitos estão se tornando uma realidade a cada dia e vão impactar nas funções do advogado, que passará de defensor a negociador.”




    “O advogado do futuro não é aquele que propõe uma boa demanda, mas aquele que a evita”.




    Luís Roberto Barroso1




    




    

      

        	1 Em Consultor Jurídico, https://www.conjur.com.br/2016-ago-12/advocacia-devera-evitar-demandas-nao-propo-las-barroso/, consultado em 01.07.2024.
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    INTRODUÇÃO




    O trabalho apresenta a mediação e a conciliação como métodos de gestão de conflitos pela via extrajudicial em cartórios, para tanto, pretende-se demonstrar que com a disponibilização de um ambiente favorável e com profissionais capacitados é possível alcançar a construção de decisões inteligentes e pacificadoras, em estruturas já existentes no sistema jurídico extrajudicial brasileiro. A problemática pode ser interpretada da seguinte forma, como as serventias extrajudiciais podem contribuir efetivamente para promover a desjudicialização, a partir do uso de ferramentas capazes de oferecer segurança jurídica a exemplo da mediação e da conciliação em cartórios para a redução do quadro dramático de hiperjudicialização dos conflitos no cenário judicial brasileiro.




    Inicia-se a abordagem do problema da cultura do litígio e do excesso de demandas, as quais possuem uma relação intrínseca com o modelo de justiça contenciosa, utilizado atualmente no Brasil. Fatores importantes na sobrecarga do sistema de justiça são considerados e, como resultado, a lentidão na resolução das disputas e insatisfação das partes envolvidas. Dados do Conselho Nacional de Justiça apontam no Relatório do Justiça em Números, publicado no ano de 2023, um total de 81,4 milhões de processos em tramitação no Brasil. Portanto, é mister compreender e adentrar nas causas da crise do Poder Judiciário.




    Ao pesquisar os dados, foi observado o excesso de judicialização dos conflitos, os quais nem sempre são solucionados de forma a pacificar o conflito social subjacente. A sensação é de frustração diante de uma tentativa não atingida, além de desperdício dos recursos, sem alcance do objetivo da pacificação social dos litigantes. A mediação e a conciliação permitem uma melhor adequação na solução do conflito, em que os interessados, pelo concurso de vontades podem formular um acordo, considerando as especificidades do caso concreto.




    O objetivo da pesquisa é ressignificar e reduzir a cultura do conflito com o fito de diminuir o número de ações judicializadas. Busca-se a concretização de um modelo de justiça construída a partir do diálogo e do consenso, a fim de ser alcançado o ideal de uma cultura de paz e, por fim, a verdadeira pacificação social percebida e sentida pelos envolvidos.




    São objetivos específicos apresentar caminhos e estratégias de atuação viáveis para uma mudança de paradigma, a qual necessariamente deve conduzir ao caminho de uma “cultura de paz”, passando pela evolução da “Justiça Conciliativa” e não mais da “Justiça Punitiva”, posto que esta última não equaciona todas as demandas. Na realidade, na maior parte delas, o conflito social subsiste e com ele o inconformismo, esse fato é preocupante quando considerado em grande escala. Outro ponto que merece destaque é a mentalidade do conflito da qual decorre a hiperjudicialização. A via extrajudicial, no caso, por meio das serventias extrajudiciais, emerge como parceira e auxiliadora efetiva par atingir a paz social, bem como capaz de oferecer a segurança jurídica necessária e almejada aos acordos construídos.




    Visa-se o fomento dos meios para que os atores do processo se tornem aptos para eleger e utilizar técnicas de resolução de conflitos por meios alternativos ao ajuizamento de ações judiciais. O encorajamento para a mudança de postura dos operadores do direito e da sociedade. A contribuição para a desconstrução da posição de ataque e de defesa. A difusão de técnicas que favoreçam o processo comunicacional, a exemplo da escuta ativa. O reconhecimento da importância dos métodos não adversariais de solução de conflitos. A compreensão do contexto histórico e social do Brasil no âmbito da temática da desjudicialização. A promoção da atuação dos interessados conforme a Política Judiciária de resolução de conflitos, aplicando conceitos e técnicas sobre conciliação e mediação.




    O trabalho, no que diz respeito a aspectos metodológicos da pesquisa, foi elaborado com as seguintes características: quanto aos objetivos, é exploratório em bibliografia de qualidade e em fontes confiáveis de papel e digital, também descritivo. Quanto aos procedimentos, adotou a pesquisa em fontes de papel e digital. Quanto ao objeto, utilizou a revisão bibliográfica e, quanto à forma de abordagem, a qualitativa. O método adotado foi o hipotético-dedutivo, em que o ponto de partida foram observações gerais para o alcance de conclusões particulares. A linha de pesquisa adotada foi Direito e Compliance, o tema possui a aderência pertinente e necessária com a referida linha de pesquisa, pois analisa aspectos jurídicos extrajudiciais para resolução de conflitos em cartórios.




    Intenta-se identificar e apresentar instrumentos adequados para solução da litigiosidade, espera-se que o sistema judicial seja uma opção residual, devendo restar apenas a parcela de demandas não resolvidas no extrajudicial. Existem meios adequados não adversariais para tratamento de controvérsias, em outras palavras, não há necessidade de buscar o Judiciário a fim de resolver qualquer causa ou disputa.




    Primordialmente, o intuito principal é garantir os direitos humanos e da personalidade e, lateralmente, tornar o Brasil um país mais competitivo e, ao final, conseguir traduzir, no nosso sistema legal e jurídico, comportamentos e escolhas cuja leitura seja a paz e não o conflito. Um convite necessário à reflexão de nossas estruturas de Poder. Referenciais conceituais como desburocratização, desjudicialização, promoção e disseminação do conhecimento em relação ao tema proposto para uso amplo e irrestrito dos operadores do direito e da sociedade civil.


  




  

    Capítulo 1




    O Judiciário face ao excesso de conflitos




    As relações humanas estão sujeitas ao conflito, seja ela familiar, profissional, pessoal seja de qualquer outra espécie, algumas estão afetadas às esferas do Direito cível, do penal, do eleitoral, do militar e do trabalhista. Disputas de interesses acompanham os seres humanos desde sempre. Desse modo, facilmente é possível constatar a existência de conflitos entre indivíduos, grupos e o próprio Estado. A configuração atual da sociedade com o crescente aumento populacional, bem como, com a cultura dos conflitos postos para exame do Poder Judiciário indicam uma crescente litigiosidade.3 Os dados são claros, o volume e a movimentação de processos no Brasil são preocupantes, trata-se do fenômeno conhecido como hiperjudicialização.4




    Para elucidar a questão da litigiosidade no Brasil vale fazer uma análise do apanhado feito anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por meio do Relatório Justiça em Números. Nesse caso, considerou-se a edição de 2023 como ponto de partida. A primeira observação a ser feita é o custo social para manutenção da estrutura do Poder Judiciário brasileiro. Sem dúvida é um Poder do Estado extremamente necessário e essencial como base democrática, mas precisaria ser repensado para atender as finalidades pelas quais foi instituído e oferecer os resultados esperados pela sociedade.




    O referido relatório realizou levantamento considerando o ano de 2022, constando que as despesas totais do Poder Judiciário somaram R$ 116 bilhões, o que representou um aumento de 5,5% em relação ao último ano. As despesas totais do Poder Judiciário correspondem a 1,2% do PIB nacional, ou a 2,23% dos gastos totais da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 5 No ano de 2022, foram julgados o relevante número de 29,1 milhões processos, com aumento de 2,9 milhões de casos (10,9%) em relação a 2021. São considerados como julgamentos as sentenças e as decisões terminativas no segundo grau ou nos tribunais superiores, incluindo os acórdãos.6 Mesmo verificando a resolutividade de demandas acima da média quando comparada aos anos anteriores, a taxa de congestionamento de processos continua alta.




    Seria necessário aproximadamente 2 anos e 8 meses para examinar e findar o estoque de processos ativos, sem a entrada de novos processos e com a mesma produtividade de magistrados e servidores. Tal indicador é chamado de “Tempo de Giro do Acervo”, que é calculado pelo número de processos pendentes e baixados. Na Justiça Estadual, o resultado é de 2 anos e 11 meses; na Justiça Federal, é de 2 anos e 11 meses; na Justiça do Trabalho, é de 1 ano e 7 meses; na Justiça Militar Estadual, é de 1 ano e nos Tribunais Superiores, é de 1 ano e 2 meses.7 Tudo isso apenas demonstra a premente necessidade de repensar o modelo de resolução de conflitos estabelecido.




    Em média, a cada grupo de mil habitantes, 127 ingressaram com uma ação judicial no ano de 2022. Houve aumento em 7,4% no número de casos novos por mil habitantes em 2022, em relação a 2021.8 A taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram represados sem solução, comparativamente ao total tramitado no período de um ano. Quanto maior o índice, maior a dificuldade do tribunal em lidar com seu estoque de processos. O índice de atendimento à demanda, por sua vez, reflete a capacidade das cortes em dar vazão ao volume de casos ingressados. Não se pode aceitar com normalidade a quantidade de processos ajuizados no Brasil, bem como os altos índices de atendimento à demanda e de taxas de congestionamento dos tribunais de forma geral.9




    O relatório é realmente alarmante, o Poder Judiciário finalizou o ano de 2022 com 81,4 milhões de processos em tramitação, aguardando algum tipo de solução definitiva. Desses, 17,7 milhões, ou seja, 21,7% estavam suspensos, sobrestados ou em arquivo provisório, no aguardo de solução futura. Sem contabilizar esses processos, restou em andamento, ao final do ano de 2022, o volume apurado de 63 milhões de ações judiciais. 10




    Os dados do Judiciário refletem a forte presença e a dependência das pessoas em relação ao Estado, trata-se de um discurso reconfortante para o desamparado, diante da ausência de solução para os impasses da vida. Há situações em que a solução via Poder Judiciário de fato é a mais indicada. A dinâmica da vida em sociedade implica em uma diversidade de conflitos, cada método de resolução de disputa tem o seu valor e a sua especificidade, não cabe, portanto, uma única resposta adjudicada pelo Poder Judiciário. 11




    A crise em que se encontra mergulhada a jurisdição estatal tem se aprofundado anualmente com o aumento da litigiosidade multifacetada, tratando-se de realidade inconteste comprovada pelo Conselho Nacional de Justiça a cada publicação do seu “Justiça em Números”, relatório de avaliação e estatística de resultados do Poder Judiciário. A descrição revela um quadro crônico que se agrava a cada ano, os dados extraídos do relatório do CNJ vão além e apontam para um período de tempo de tramitação exacerbado. Diante deste cenário, não é difícil concluir que os impactos negativos afetam os Direitos Humanos, os Direitos Fundamentais e da personalidade. Além de refletirem negativamente em aspectos econômicos capazes de afetar o desenvolvimento do país, de modo a influenciar diretamente nos resultados do crescimento nacional, somando-se ao elevado custo da movimentação da máquina judiciária.




    1.1 - Novas tendências para o tratamento dos conflitos




    O caminho da exclusividade estatal para resolução de conflitos deixou de ser lógico pela saturação da via judicial, considerando a dificuldade do sistema ser eficiente em resolver os inúmeros litígios avolumados pelo Judiciário em todo país.12Os antes conhecidos meios alternativos de solução de conflitos, atualmente chamados de meios extrajudiciais de solução de conflitos, inicialmente foram interpretados como resposta a morosidade do Judiciário, pelas dificuldades em administrar o volume de demandas apresentadas e acumuladas, devido aos próprios méritos, ao longo do tempo, consolidaram-se como efetivos instrumentos de resolução de conflitos, independentemente da situação das vias judiciais.13




    É preciso oferecer respostas efetivas com a celeridade e a tecnologia disponível pelos meios digitais, atualmente, Legaltechs surgem como plataformas tecnológicas, com oferta de serviço especializado para aumento de produtividade na condução das negociações.14 A mediação em tempo real já é uma realidade possível, em que as regras de validade dos projetos de acordo são discutidas online. Precisamos oferecer aos cidadãos resultados mais simples e rápidos, os quais já vêm sendo operacionalizados no mercado na esfera privada. Alinhar expectativas é fundamental para o sucesso de qualquer demanda. Quanto antes os interessados dialogarem sobre objetivos e resultados esperados, assim como sobre os limites dos acordos e efeitos práticos após a celebração, melhor será para aceitação e pacificação do conflito. 15




    A sociedade precisa se preocupar com os custos e resultados. Essa avaliação é feita a partir do ticket médio, no prazo de duração das negociações ou no maior encerramento da carteira. O Poder Judiciário, por meio dos relatórios anuais, também tem se preocupado com os resultados alcançados e vem apresentando os números do trabalho realizados por todos os juízes do Brasil. O presente estudo se propõe a apresentar a mediação e a conciliação extrajudicial em cartórios como alternativas viáveis para um sistema judicial altamente demandado e com acúmulo de processos. Sem dúvida, o modelo de plataforma tecnológica apresentado pode ser utilizado e associado para agilizar os processos por meio da mediação e conciliação no âmbito extrajudicial em cartórios. Há muito a ser feito e oferecido.




    É preciso disponibilizar soluções modernas e de baixo custo. No Brasil, a inteligência artificial já é uma realidade tecnológica, não só no setor público, a qual vem sendo utilizada não apenas pela Justiça, mas também nos segmentos mais avançados do setor privado. Pelos benefícios ofertados, dentre eles a redução de custos e o aumento de eficiência operacional, experiências inéditas para usuários, clientes e consumidores, previsões mais assertivas e decisões proferidas de forma mais consistente e uniforme.16




    Diante desse contexto, a tendência é a adoção massiva, por outro lado existe a preocupação governamental em proteger os cidadãos e instituições dos eventuais efeitos maléficos, fator que demanda regulamentação específica. Todavia, a precipitação nesse quesito não é um caminho seguro, visto o risco de gerar soluções incompletas, sem eficácia e por vezes equivocadas. 17 A inteligência artificial deve ser tratada como uma tecnologia à disposição da sociedade, devendo ser utilizada da forma proposta, por se tratar de uma das muitas soluções apresentadas para problemas cotidianos a partir da evolução e da engenhosidade da humanidade.18




    Plataformas tecnológicas podem e devem ser utilizadas como meio apto para auxiliar as mediações e conciliações em cartórios extrajudiciais. A própria lei de mediação no art. 4619 prevê a possibilidade de utilização da internet ou outro meio de comunicação que permita a transação à distância como instrumento de resolução de conflitos. Advogados e Defensores Públicos também devem essencialmente fazer parte desse processo de mudança de paradigmas.




    1.2 - Construção da pacificação social a partir do conflito 




    Uma compreensão adequada do conflito pode transformá-lo em oportunidade, sob diversas perspectivas. Por vezes, torna-se possível: a retomada do diálogo, o qual havia sido bloqueado; é cabível a realização de ajustes necessários à retomada de relações construtivas; pode ser útil para buscar soluções criativas relacionadas a uma questão comum; ou para construir um maior e melhor espaço de compreensão da realidade; e, por fim, mas sem exaurir a gama de benefícios positivos, para forjar o amadurecimento e o fortalecimento de laços.




    A possibilidade de se perceber o conflito de forma positiva consiste em uma das principais alterações da chamada moderna teoria do conflito. Isso porque a partir do momento em que se percebe o conflito como algo natural nas relações humanas, é possível notar o conflito de forma positiva. A percepção do conflito de forma negativa detona uma reação denominada “retorno de luta ou fuga” ou resposta de estresse agudo, em que o indivíduo simplesmente busca fugir ou lutar, ou enfrenta ou desiste de solucionar. O retorno de luta ou fuga é uma reação conhecida em que animais reagem a ameaças com uma descarga ao sistema nervoso simpático impulsionando-o a lutar ou a fugir.20




    Por outro lado, ao se perceber o conflito como algo positivo, ou ao menos potencialmente positivo, tem-se que o mecanismo de luta ou fuga tende a não ser deflagrado ante a ausência de percepção de ameaça. A desconstrução da ideia de dois polos distintos denomina-se despolarização. O principal objetivo é a formulação de um consenso com cessões mútuas. Trata-se de um jogo de ganha-ganha. 21 A progressiva escalada das relações conflituosas, por sua vez, resulta de um círculo vicioso de ação e reação. Cada reação se apresenta mais severa que a ação precedente e cria uma questão ou ponto de disputa. Trata-se das espirais do conflito, o mais importante passa a ser a resposta de uma ação e não exatamente as causas iniciais, as quais paulatinamente tornam-se secundárias, ou seja, o foco, o ponto nodal, vai sendo perdido pela confusão, pelo excesso de litigiosidade, de normas procedimentais, de recursos e pela forma como todo sistema foi estruturado. 22




    Para se identificarem os interesses, que nem sempre estão explícitos, uma técnica básica consiste em se colocar no lugar do outro e pensar em sua escolha (perguntas como “por que?” ou “por que não?”, devem ser formuladas) para reconhecer os interesses do outro como parte do problema, olhar para frente (futuro) e não somente para trás (passado).23 A mera concepção de que um conflito pode ser “vencido” merece revisão. Em nossas relações privadas cotidianas, normalmente abordamos conflitos como fenômenos a serem resolvidos, com perdedores e ganhadores da disputa. Na prática profissional, verifica-se o engajamento em procedimentos elaborados para determinar quem é o vencedor do conflito. Para tanto, partes reciprocamente imputam culpa ou responsabilidade e polarizam suas relações – como se um estivesse correto e o outro errado.




    De fato, partes vencedoras de uma disputa frequentemente se sentem perdedoras em razão do tempo, das custas e, principalmente, da perda de vínculo. Não restam dúvidas de que um litígio gera adversários de grande animosidade e pode destruir as relações entre os envolvidos. O mesmo pode ser afirmado em relação às relações de vizinhança, parcerias comerciais, relações bancárias e tantas outras que regularmente se encontram submetidas ao Poder Judiciário.




    A necessidade é a expressão clássica do conflito, que pode ser interpretado pelos envolvidos como oportunidade de desenvolvimento pessoal e de melhoria de vida. É a diversidade e a diferença de valores a principal alavanca da transformação social. O problema principal não é a presença de conflito, mas o que fazemos quando ele surge e qual a resposta dada pelo sistema vigente. Precisamos enfrentar os números apresentados e encontrar soluções compatíveis para as necessidades da sociedade atual.




    A troca de informações e escuta ativa, assim, são muito importantes para se explorarem os interesses envolvidos, fortalecendo a confiança dos interessados, a fim de gerar opções de ganho mútuo. Com um adequado mapeamento do conflito, os interessados podem desenvolver melhores condições de perceberem as perspectivas e necessidades um do outro e de visualizar possibilidades de solução da disputa por meio de uma comunicação mais eficaz. No mapeamento do conflito, mediante a formulação de perguntas e, em especial, por meio da escuta ativa, para além das palavras, os envolvidos terão melhores chances de identificar os reais interesses. Nesse processo, é fundamental que os interessados se percebam ouvidos e que tenham seus sentimentos validados, ou seja, os sentimentos e as necessidades demonstrados não devem ser julgados nem considerados menores em importância.




    A negociação propicia a construção de uma agenda com alternativas e soluções possíveis para resolver o conflito, que atendam aos interesses comuns e conciliem os interesses divergentes a fim de oportunizar iniciativas criativas (brainstorming) 24. É preciso separar o ato de inventar opções do ato de julgá-las, ampliar as opções sobre a mesa, ao invés de buscar uma resposta única, buscando benefícios mútuos. O brainstorming25 pode ser feito de modo individual ou conjuntamente pelos interessados e costuma ser muito útil para se pensar opções de ganho mútuo.




    Diante de uma suposta impossibilidade de um mesmo bem satisfazer a todos simultaneamente: pode haver competição ou pode haver colaboração. O Manual de Mediação do CNJ bem explica a Teoria dos Jogos26, desenvolvida pelo matemático John Nash, e nos indica que se todos fizerem o melhor para si e para os outros, todos tendem a ganhar a partir do princípio colaborativo. Trata-se de demonstrar que o elemento-chave para uma estratégia de negociação é a cooperação, a colaboração e não a competição27. John Nash, diferentemente de Neumann que partia da ideia de competição, introduziu o elemento cooperativo na teoria dos jogos.




    A ideia de cooperação não seria totalmente incompatível com o pensamento de ganho individual, já que, para Nash, a cooperação traz a noção de que é possível maximizar ganhos individuais cooperando com o outro participante, até então, considerado apenas como adversário. Não se trata de uma noção ingênua, pois não apenas introduz o elemento cooperativo, traz dois ângulos diversos sob os quais o jogador deve pensar ao formular sua estratégia: o individual e o coletivo. “Se todos fizerem o melhor para si e para os outros, todos ganham”. A Teoria dos Jogos de Nash se amolda perfeitamente aos princípios da mediação e da conciliação.




    A doutrina tradicional faz menção a três formas de solução dos conflitos: a autotutela, a autocomposição e a heterocomposição. A autotutela significa que a solução do conflito é por esforço próprio. É conhecida por fazer justiça pelas próprias mãos e, apenas excepcionalmente, está autorizada na lei. Excetuando-se as poucas hipóteses permitidas em lei, a autotutela constitui crime e está prevista no art. 345 do Código Penal como exercício arbitrário das próprias razões: “Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora legítima, salvo quando a lei o permite: Pena – detenção de 15 dias a 01 mês, ou multa, além da pena correspondente à violência”.




    Já a autocomposição ocorre quando os próprios litigantes encontram a solução para o término do conflito. Poderá haver, ou não, a interveniência de um terceiro como facilitador e estimulador do diálogo, como na conciliação e na mediação. Porém, o terceiro não faz parte do conflito. Podemos identificar, como espécies de autocomposição a negociação, a mediação e a conciliação. A primeira não necessitando da interveniência de um terceiro e, nas duas últimas citadas, um terceiro intervém para facilitar o estabelecimento da comunicação entre os interessados e o entendimento.




    E, por fim, tem-se a heterocomposição. Dá-se a heterocomposição quando a solução do conflito é dada por um terceiro. É este terceiro quem estabelece a solução para o litígio, tal como lhe é apresentado pelos interessados. São espécies de heterocomposição: a jurisdição e a arbitragem. 28




    Além disso, ainda existem outras iniciativas de pacificação social que valem ser mencionadas como a Justiça Restaurativa29, cujo conceito de práticas restaurativas correspondem a ferramentas viabilizadoras do diálogo, contribuindo para o restabelecimento ou o aprofundamento de vínculos, promoção de responsabilidades, integração e pacificação, fundamentam-se essencialmente a partir da prática do diálogo. Atualmente, as práticas restaurativas não ficam limitadas ao âmbito do Direito Penal. Elas têm sido aplicadas com grupos de diversas faixas etárias, nas escolas, nas comunidades, em espaços não governamentais e nas empresas. Existem diferentes práticas e metodologias originadas da Justiça Restaurativa, entre as quais estão os chamados Círculos Restaurativos. 30
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